                                           INDICAÇÃO Nº     1109  ,de 2003.

                              Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado, Doutor Geraldo Alckmin Filho,  que determine  recursos para implantação da creche na FAMERP – Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto.

JUSTIFICATIVA

                              Há oito anos e meio desde a estadualização da Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto – FAMERP, a faculdade ficou vinculada à Secretaria de Ciências e Tecnologia, em  Autarquia de Regime Especial, e, a partir daí não obtive os proventos de “direito” e os benefícios dos servidores regidos pelo Estatuto do Servidor Público Estadual.

                              No Decreto de Lei n.º  8.899, de 27 setembro de 1.994, “ Artigo 1º Fica criada, como autarquia de regime especial, a Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto, com sede o foro na cidade  de São José do Rio Preto. Artigo 2º Além dos que lhe vierem a ser outorgados por lei, a Faculdade gozará  dos privilégios administrativos do Estado e auferirá as vantagens tributárias e as prerrogativas processuais da Fazenda Estadual.”

                               Portanto, a transferência e liberação de recursos,   contemplará todos os  servidores, e além destes exemplos citados, podemos mencionar outras providencias que na tentativa de conseguir “se aproximar” dos benefícios que os servidores públicos tem. Formou-se uma comissão para estudar como conseguir o direito a creche(gratuita) aos filhos até os seis anos de idade.

                               Após vários estudos, a comissão reuniu documentos comprobatórios do direito que o Estado oferece mesmo em Regime de Autarquia Especial. Porem, a solicitação feita no último Orçamento do Estado, infelizmente não foi atendida. 

                                Diante de tais problemas e, com base em encontros já realizados com os servidores, conto com o bom senso administrativo do Executivo para que acate positivamente esta indicação.    

                              Sala das Sessões, 04 de agosto de 2003.

                                   Dra. Havanir Nimtz

                                            Deputada Estadual

                                                PRONA
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